
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

PROCESSO Nº: 630/64 

INTERESSADO: HEITOR GURGULINO DE SOUZA 

ASSUNTO    : Prorrogação de contrato Regente Cadeira de Física Geral 

e Experimental Curso de Física FFCL de Rio Claro - RDIDP. 

 

P A R E C E R    Nº 700/65 

 

Propõe-se a efetivação da prorrogação do contrato do Prof. 

Heitor Gurgulino de Souza por oficio de 19/3/1964 do Senhor Diretor 

da FFCL de Rio Claro ao Sr. Governador do Estado, por 730 dias, a partir 

de 29/2/64 até 28/2/66, para regência da Cadeira de Física Geral e 

Experimental. 

Sucede que o Prof. Heitor G. de Souza, cujos méritos 

científicos são indiscutíveis apesar de não haver defendido ainda tese 

de Doutorado, foi convidado pela OEA - Organização dos Estados 

Americanos - para dirigir a Unidade de Educação e Pesquisas Científicas 

do Departamento de assuntos científicos. 

Para tanto o Sr. Governador, por despacho de 11.9.64 

autorizou o afastamento do interessado até 31/7/65. Conheci o Professor 

Heitor de Souza, em Washington, desenvolvendo intensa atividade na 

distribuição de auxílios e bolsas e é claro que tal atividade é de alto 

interesse para o Brasil. 

Como o afastamento é com prejuízo dos vencimentos, 

acreditamos ser de muito interesse para nós que o Prof. Heitor de Souza 

se mantenha na OEA, conservando a qualidade de Professor de Física da 

FFCL pois não temos com isso qualquer despesa. Por isso somos de opinião 

que se deva aprovar a prorrogação de seu contrato como foi solicitado. 
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